
 
 

  

 

 

NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

1. Âmbito 

O presente documento visa definir as normas de participação nas atividades do 

projeto Academia do Linho de Várzea de Calde, promovidas pela Cooperativa do Linho 

de Várzea de Calde, a Escola Superior de Educação de Viseu e a Escola Superior Agrária 

de Viseu, em parceria com o Município de Viseu, o Grupo Etnográfico de Várzea, a 

Junta de Freguesia de Calde e Casa de Lavoura e Oficina do Linho. 

 

2. Descrição e objetivos 

A Academia do Linho é um serviço educativo que tem por objetivo proporcionar um 

espaço de desenvolvimento e aprendizagem num contexto informal, onde as crianças 

podem vivenciar experiências de rotina e do quotidiano do ciclo do linho e 

desenvolver atividades exploratórias e investigativas sobre o ambiente e o mundo 

rural. 

Estão programadas 5 visitas a Várzea de Calde, acompanhando os diferentes 

momentos do ciclo. As crianças terão a oportunidade de passar um dia nos campos 

agrícolas, desempenhando as funções de agricultor, de repórter e de investigador. A 

primeira etapa será dedicada ao arranque, ripagem e curtimenta do linho. 

 

3. Público-alvo 

As atividades enquadradas na Academia do Linho são direcionadas a crianças com 

idades compreendidas entre os 6 e os 12 anos de idade. 

 



 
 

  

4. Calendarização 

O ciclo do linho ocorre em 5 grandes etapas, as quais se prolongam pelo período de 

dois anos, de forma a permitir o acompanhamento da sua evolução. 

As atividades coincidirão preferencialmente com os períodos de férias escolares. O 

primeiro evento será a 12 de julho. 

As datas das restantes etapas do ciclo serão oportunamente anunciadas nos canais de 

comunicação oficiais da iniciativa. 

 

5. Local das atividades e horário 

As atividades decorrem nos campos de linho de Várzea de Calde.  

A organização assegura o transporte das crianças desde a Escola Superior Agrária até 

Várzea de Calde, sendo da responsabilidade do Encarregado de Educação o transporte 

até ao ponto de encontro.  

O horário da primeira etapa será das 8H30 às 17H30. As restantes fases serão 

publicadas e divulgar divulgadas em momento oportuno. 

 

6. Acompanhamento 

Os participantes serão acompanhados durante todo o programa por professores e 

alunos do Instituto Politécnico de Viseu (IPV), que os irão orientar nas diversas 

atividades. Os monitores do IPV assegurarão o cumprimento, por parte dos 

participantes, das regras de saúde, higiene e segurança. 

 

 

 



 
 

  

7. Admissão às atividades 

Os participantes só se encontram efetivamente admitidos na atividade após 

confirmação da inscrição e respetiva validação pela organização, mediante 

apresentação e entrega de todos os documentos exigidos e do comprovativo de 

pagamento do ato de inscrição, que deverão enviar para o e-mail 

carquejeiras@hotmail.com ou entregar presencialmente.  

Além dos dados e/ou documentação necessária à inscrição, os encarregados de 

educação devem prestar à organização todas as demais informações que sejam 

relevantes no âmbito da participação nas atividades. 

Caso ocorra alguma desistência ou cancelamento da inscrição do participante, reserva-

se à organização o direito de não restituir o valor da inscrição da atividade. 

 

8. Inscrição 

A organização estabelecerá um limite máximo de participantes (50) em cada 

atividade, de acordo com a disponibilidade existente. 

Os prazos limite para inscrição em cada uma das atividades serão oportunamente 

divulgados no canal oficial da Academia do Linho, em www.academiadolinho.pt.    

A inscrição poderá ser efetuada online na página oficial da iniciativa, em 

www.academiadolinho.pt ou presencialmente, na Casa de Lavoura e Oficina do 

Linho, Calçada do Eirô, nº18, Várzea de Calde.  

 

8.1. Documentos que devem ser submetidos/entregues no ato de inscrição: 

a) Ficha de inscrição preenchida e declaração de responsabilidade assinada; 

b) Fotocópia do documento de identificação pessoal do Encarregado de Educação; 
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c) Fotocópia do documento de identificação pessoal do participante; 

d) Fotocópia do cartão de utente de beneficiário de saúde do participante. 

 

9. Preçário 

A aquisição das cinco atividades tem um custo de 42.50 Euros e cada uma das 

atividades terá um custo de 10 Euros por participante. Este valor inclui o seguro de 

acidentes pessoais (que cobre todas as atividades desenvolvidas no dia, incluindo as 

deslocações de autocarro), os materiais e equipamentos necessários ao 

desenvolvimento do programa das atividades, transporte, lanches da manhã e da 

tarde e ainda o almoço. 

9.1. Tabela de preços: 

- 10€ por atividade, por criança; 

- 42.50€ pelo ciclo completo, por criança (5 atividades). 

 

10. Outras informações 

10.1. O que o participante deve trazer nos dias das atividades: 

a) Documento de identificação pessoal; 

b) Cartão de utente de beneficiário de saúde; 

c) Roupa e calçado adequados à participação em atividades ao ar livre e experiências 

em laboratórios. 

Na primeira atividade, que se realizará a 12 de julho, é necessário um calçado suplente 

(calçado de água/ chinelos/ croques), protetor solar e uma toalha, dado que esta 

atividade contempla a fase da curtimenta (o linho é submerso na água). 

 



 
 

  

10.2. Informação relativa a eventuais problemas de saúde, incluindo alergias: 

Cada participante é abrangido por um seguro de acidentes pessoais. 

Em caso de necessidade de assistência médica, esta será prestada numa unidade 

pública de saúde e as despesas inerentes à mesma deverão ser suportadas pelo 

participante, para que, mais tarde, possa ser reembolsado pelo seguro. 

 

10.2. Captação de imagens: 

A organização pressupõe que os participantes autorizem a captação de imagens das 

atividades a desenvolver, bem como a sua utilização na divulgação do evento através 

dos seus canais de comunicação (página da internet, facebook, notas de imprensa, 

revista de informação institucional) e eventual utilização das mesmas na divulgação 

em outras ações futuras. 

Qualquer impedimento a esta utilização deve ser comunicado por escrito à 

organização, pelos encarregados de educação. 

Nos casos omissos do presente regulamento, aplicar-se-á a legislação em vigor, 

decreto-lei n.º 32/2012, de 7 de março, assim como as respetivas portarias que lhe 

estão associadas. 

 

11. Esclarecimentos e informações adicionais: 

Casa de Lavoura e Oficina do Linho | Tel.: 232 911 004  

E-mail: carquejeiras@hotmail.com 

 

 

 


